Câmara Municipal de Pedro Leopoldo,

Trabalho, Transparência e Cidadania!

EMENDA MODIFICATIVA N.º 21 AO PROJETO DE LEI N.º 13/2015

Modifica o inciso XXV do art. 30 do Projeto de Lei n.º 13/2015 e dá outras providências.

Art. 1.º Fica modificada a redação do inciso XXV do art. 30 do Projeto de Lei n.º 13/2015 - , que passa a tramitar com a seguinte redação:

XXV – promover campanhas educativas e de mobilização para a população para a disposição adequada dos resíduos sólidos no ambiente urbano, seu acondicionamento adequado para a sua reciclagem e destino final; e suas consequências tanto em relação ao impacto ambiental como em relação a rentabilidade do empreendimento das ações de reciclagem;

Art 2.º. Esta emenda passa a tramitar nos moldes do disposto do Regimento Interno da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo.

Sala das Sessões, 22 de fevereiro de 2016.

Mayron César Tavares Torres

Geraldo Mendes Filho

